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RESOLUÇÃO - CJF Nº 405, DE 09 DE JUNHO DE 2016 
 

 

Dispõe sobre a regulamentação, no âmbito da 

Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 

os procedimentos relativos à expedição de 

ofícios requisitórios, ao cumprimento da 

ordem cronológica dos pagamentos, às 

compensações, ao saque e ao levantamento 

dos depósitos. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas 

atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o art. 2º da Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro 

de 2000, que acrescentou o art. 78 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o qual 

disciplina o parcelamento da liquidação de precatórios pela Fazenda Pública; 

 

CONSIDERANDO os típicos efeitos do deferimento da medida liminar na Ação 

Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 2.356/DF, a teor do § 1º do art. 11 da Lei nº 9.868, 

de 10 de novembro de 1999, bem como a pendência de julgamento dos embargos de 

declaração opostos pela Advocacia-Geral da União, que pleiteia a declaração expressa dos 

efeitos do acórdão da referida liminar sobre os precatórios já parcelados; 

 

CONSIDERANDO a expressa determinação na decisão liminar proferida na Ação 

Cautelar STF nº 3.764/DF, em 24 de março de 2015, nos autos da ADI nº 4.357/DF, quanto 

aos efeitos da medida liminar deferida nas ADIs nº 2.356/DF e nº 2.362/DF, relativas à 

eficácia da Emenda Constitucional nº 30/2000, que inseriu o art. 78 no Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias; 

 

CONSIDERANDO a decisão plenária do STF, em 25 de março de 2015, relativa à 

Questão de Ordem na ADI nº 4.357/DF, com vistas à modulação temporal dos efeitos da 

decisão declaratória de inconstitucionalidade da Emenda Constitucional nº 62, de 9 de 

dezembro de 2009, especialmente o Item 2 do correspondente acórdão, conferindo eficácia 

prospectiva à declaração de inconstitucionalidade, fixando como marco inicial a data de 

conclusão desse julgamento; 

 

CONSIDERANDO a legislação tributária e os normativos da Receita Federal do 

Brasil que incidem sobre o procedimento de pagamento de precatórios e requisições de 

pequeno valor pela Justiça Federal; 

 

CONSIDERANDO o decidido no Processo nº CJF-PPN- 2015/00043, aprovado 

na sessão realizada em 6 de junho de 2016,  

 

RESOLVE: 
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO SAQUE E LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS 

 

Art. 41 - Os valores destinados aos pagamentos decorrentes de precatórios e de 

requisições de pequeno valor serão depositados pelos tribunais regionais federais em 

instituição financeira oficial, abrindo-se conta remunerada e individualizada para cada 

beneficiário. 

§ 1º - Os saques correspondentes a precatórios e a RPVs serão feitos 

independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, 

com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento, a contar da apresentação dos 

documentos de identificação ao gerente. 

§ 2º - Poderão ser expedidas requisições, a critério do juízo, com indicação de 

levantamento mediante expedição de alvará ou meio equivalente. 

§ 3º - Os precatórios e os RPVs expedidos pelas varas estaduais com competência 

delegada serão levantados mediante expedição de alvará ou meio equivalente. 

§ 4º - Os valores sacados, com ou sem expedição de alvará, estarão sujeitos à 

retenção da contribuição para o PSS, se houver, bem como do imposto de renda, nos termos 

da lei. 

 

Art. 42 - O tribunal comunicará a efetivação do depósito ao juízo da execução, e 

este cientificará as partes. 

 

Art. 43 - No caso de penhora, arresto, sequestro, cessão de crédito posterior à 

apresentação do ofício requisitório e sucessão causa mortis, os valores requisitados ou 

depositados serão convertidos em depósito judicial, indisponível, à ordem do juízo da 

execução, até ulterior deliberação deste sobre a destinação do crédito. 

 

Art. 44 - Qualquer fato anterior ao depósito que impeça o saque será 

imediatamente comunicado pelo juízo da execução ao presidente do tribunal, que determinará 

o bloqueio até decisão final. 

Parágrafo único - Após o depósito, o bloqueio deverá ser determinado pelo juízo 

da execução ou pelo presidente do tribunal diretamente à instituição financeira, conforme 

dispuser regulamentação do tribunal. 

 

Art. 45 - No caso de requisições cujos valores estejam depositados há mais de 

dois anos, o presidente do tribunal comunicará ao juízo da execução para que os credores 

sejam intimados. 

Parágrafo único - A instituição financeira depositária deverá fornecer 

periodicamente, por solicitação do tribunal, as informações necessárias ao cumprimento do 

caput. 

 

Art. 46 - Com base nas informações fornecidas pelo tribunal, o juízo da execução 

adotará as providências que entender cabíveis para a ocorrência do saque. 
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Art. 47 - Decidindo o juízo pelo cancelamento da requisição, o fato deverá ser 

comunicado ao tribunal para que este adote as providências necessárias. 

Parágrafo único - Cancelada a requisição, poderá ser expedido novo ofício 

requisitório, a requerimento do interessado. 

 

TÍTULO IV 

DOS PRECATÓRIOS NÃO INTEGRANTES DO ORÇAMENTO FISCAL E DA 

SEGURIDADE SOCIAL DA UNIÃO 

 

Art. 48 - Os precatórios expedidos em face das Fazendas Públicas Estaduais, 

Distrital e Municipais, bem como das entidades federais não integrantes do orçamento fiscal e 

da seguridade social da União terão seus valores repassados pela entidade devedora 

diretamente ao tribunal requisitante. 

§ 1º - O tribunal deverá comunicar, até 20 de julho, à entidade devedora não 

integrante do orçamento fiscal e da seguridade social da União, os precatórios requisitados em 

1º de julho, a fim de que sejam incluídos na proposta orçamentária do exercício subsequente. 

§ 2º - Havendo adesão a parcelamento administrativo do crédito requisitado, o 

juízo da execução será instado, pelo tribunal, a manifestar-se acerca da possibilidade ou não 

do cancelamento do precatório. 
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